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coursseo DE eouceçÃo

PARECER N" 13, DE,2O27

PROPOSIÇÃO' Emenda n" 05, de 2021, ao Projeto de Lei n" 116 de 2021, que acÍescenta o
Inciso I ao Programa 59, que passa aigorar com a seguinte rcdaçáo:

PROPONENTE: Ptofessora Liüam (PT)
RELATOR(A): Beth Leal fi.epublicanos)
VOTO DA REI-ATORÂ: Conttário
PARECER DA COMISSÃO: ConttáTio
VOTO VENCIDO: Professora Lifiam (PT)
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I _ RELATÓNIO

O presente Parecer tnta da manifestação da Comissão de Educação a Emenda n" 05, de

2021,ao Projeto de Lei n" 116, de2027, que acÍescenta o Inciso I ao Programa Programa 59, que

passa a vigorar com a seguinte tedação, no município de Cascavel, Estado doParunâ:

"Ptograma 59. Aqúsição de alimentos de acordo com o que estabelece a Lei do PNÂE,

gerenciar os recuÍsos financeiros do Programa Municipal de Alimentação Escolar affavés do FNDE e

ÍecuÍsos próprios do município. Manter a oferta de uma alimentação nutritiva e de quaüdade aos

alunos da rede municipal de ensino, suprindo as necessidades nufticionais dos alunos durante sua

permanência em sala de aula, contribuindo pata o crescimento, o desenvolvimento, a aprenüzagem e

o rendimento escolar dos estudantes, bem como pÍomoveÍ a fotmaçáo de hábitos alimentares

saudáveis. Garanút alimentos especificas para críatçâs com restrição alimentar. Ampliar paru 90o/o o

valor gasto com meÍeÍrda, que deverá ser investido na compta diteta de ptodutos da agricultura

familiar".

"I - Os produtos adquiridos da agricultura familtar, serão preferencialmente os

produzidos de maneira orgànica".

A Lei n" 77.497, de 16 de junho de 2009, dispõe sobte o atendimento da alimentação

escolat e do Programa Dinheiro direto na escolas aos alunos da educação básica, em seu .Lrt. 1,4 üz

que "do total dos Íecursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNÂE, no mínimo 3070

(trinta por cento) deverão set utilizados na aquisição de gênetos alimentícios diretamente da

agdcultura famitat e do empreendedor famlhar rural ou de suas organizações, ptiotizando-se os

assentamentos da refotma agrâia, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades

quilombolas", não estipula se os alimentos devem ou não seÍem orgânicos.
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II - VOTO DA RE,LATORÂ

Nos termos do artigo 43, IV do Regimento Interno, fui designada Relatora da

pÍesente ptoposição legislativa, assim, no cumprimento de minhas obdgações tegimentais âpÍesento

meu voto pata deliberação dos demais membros desta Comissão.

Conforme determina o Artigo 52 do Regimento Interno, compete a Comissão de

Educação ex Í^t p^teceÍ sobre todos os projetos relativos à educação, ao ensino, a denominação de

logradouros públicos escolares, plano de cargos do magistério.

A Lei n" 1.7.497/2009, dispõe em seuÂrt. 14 autThzaçào de no mínimo 3070 dos tecutsos do

PNAE, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura fmihar e do empreendedot famitar

rural ou de suas orgatúzações não estipula se os alimentos devem ou não serem orgânicos.

A Secretaria Municipal de Educação informa que os valores investidos nestes

alimentos supeÍam o mínimo previsto em lei:

- 2077, foraminvestidos 620/o dos ÍecuÍsos destinados p^ra a agricultuta famiüar;

- 2078,64,80/o;

- 2079,73,60/o;

- 2020,38o/o.

Verifica-se que mesmo no ano de pandemia, ern que houve suspensão das aulas na

rede, a aqúsição de ptodutos da agricultuta famiüat superior ao estipulado na Lei.

Informa airrda a Secretaria que a compra de produtos otgânicos tem sido pnorrzada

mediante a possibüdade de oferta pelos agricultores, de modo que, atualmente, o município não

adquire mais pela impossibiüdade de atendimento de toda a demanda que seria necessária para atender

os mais de 31 mil alunos matriculados nas 119 instituições de ensino da rede,

Assim, colocar uma meta de investimento maior do que as possibiüdades de oferta

acaretará, em pdmeiro momeÍrto, na f.zlta de entrega destes alimentos nas Escolas e CMEIS e por

consequêncía na falta de ptodutos paÍa a metenda. Em segundo, no não cumpnmento do que é

proposto, não por ato da municipaüdade, mas sim pela falta de ofetta destes alimentos pelos

agricultotes, impossibilitando â compra.

Da análise apresentada, embora reconheça a necessidade de ampüação da destinação

de recursos do PNÂE pzra 
^ 

agricultura familiar, empreendedor famüat rural ou de suas organizações
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e o risco de não cumpdmento do que é proposto pela Emenda flo 4, não por ato do município, mas

sim pela falta de ofetta destes alimentos pelos agricultores, impossibiütando a compÍa dos mesmos.

Levando em consideração os dados repassados pela Secretada Municipal de Educação

de que existem poucos agricultores que trabalhâm com produtos e que quando ofertados, estes

produtos tem maior custo de comprâ, os riscos de falta de oferta dos produtos, manifesto pâÍeceÍ

CONTRÁRIO a presente lrrratéria.

É o -.r, Voto.

Y ereadora f Repubücanos /Relatora

III _ PARECER DA COMISSÃO

Os Vereadotes da Comissão de Educação, ao analisât o pâÍeceÍ, acata;m o
voto do eminente Relator e manifestam-se CONfnÁnIOS à tramitação da Emenda n"5 ao PLO n"
116 de 2021,.

Sala da Comissão de Educação.
Cascavel, 27 de setembro de 2021,,

Santello
Y ereadora f Repubücanos / Secretária /Presidente

IV - VOTO VE,NCIDO

Â Vereadora ProfessoraLi)tam, autoÍa da proposição apresenta voto favotável à Emenda
e farâ destaque vetbal no momento da votaçào da matéia em Plenátio uma vez que foi por orientação
da Diretoria Legistativa a redação apresentada.

ereadoraf PT
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